




MOÇÃO N° 456/2019


Ao Senhor
Luiz Omar de Souza
DD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
TAVARES/RS.


Os Vereadores signatários, fundamentado no Art. 195 do Regimento Interno desta Câmara Municipal de Vereadores, vem requerer após ser submetida à aprovação Plenária, seja encaminhada Ao Pastor Everton Santos à Seguinte moção de congratulação:

MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO

          A Câmara Municipal de Vereadores, por solicitação dos Vereadores abaixo mencionados, vem por meio desta Moção Parabenizar o Pastor Everton Santos pelo belíssimo trabalho prestado tanto na área espiritual quanto na área social, na Igreja Adventista do 7° dia e no município de Tavares, nesses dois anos e meio.
	
        

Sala das sessões, 06 de maio de 2019.


Ver. Antonio C. Pagano    		 Verª. Izabel Silva		Verª. Elis Regina Lemos


Ver. Ezequiel Colares     	            Ver. Enio Chaves   		Ver. Chrystian Silveira


Ver. Luiz Omar de Souza     	  Verª.  Raquel Terra
Autores

